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col,tssÃo Du r--rNANÇAS E oRÇÂMENTo

PARECER N" 4, DE 2023.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 10, de 2023 - Autoríza o Poder Executivo Municipal a dox imóvel
à Companhia Municipal de Habitação de Cascavel para implantação de novas unidades habitacionais e

revoga a Lei Municipal ne 5.91,4, de 11 de novembto de 201,1,.

PROPONfiNTE: Poder Executivo Murucipal
IIELÀf'OR: Veteador Sadi I(siel/PODEMOS - -- BçCEPIDO EM:

voro Do RELÂrón, nÀvôÉávÉieinevrrreçEo @ÊLr9-*tt ,9
PÀRE,CE,R DA CoMISSÃo: FAvORÁVEL A TRÂMITACÃO

Legtslaova

I - RE,I,ÂTORIO

Foi protocolado pata anáüse e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei n" 10 de 2023, cuio objetivo é doar imóvel utbano à Companhia Municipal de

Flabitação de Cascavel - COHAVEI-, visando a implantaçáo de umdade habitacional no Loteamento

Jardim Âlvorada, situado no perímetro urbano deste Murucípio e Comarca de Cascavel, Paraná, e revogaÍ

a Lei lúunicrpal no 5.91.4, de 201,1, que autoriza o Município a rcalfzat concessão de cliteito real de uso do

rmóvcl obieto do presente Projeto de Lei ao Sindicato dos Empregados de Emptesas de Ttanspotte de

Passageilos intermunicipal, interestadual e Turismo de Cascavel - SINETRÂPITEL, pois o local nào foi

utilizado no pnzo estipulado na lei, sabendo também que iá ocoÍÍeu o cancelamento de concessão de uso

na maftícula do rmóvel.

Outrossim, o imóvel doado setá desunado para a construção de moradias

destinadas aos serwidores públicos, vez que â COHÂVEL possui intenção de construir estas moraüas

Entretanto, de acotdo com o Ofício n'019/2023, a COHAVEL não dispõe de áreas disponíveis para

implantação de novas unidades habitacionais.

II _ VOTO DO RE,LÂTOR

Nos termos que Íegem o art. 43, Regimento Intetno fui designado para set o

Relator da maté.ria em epígrafe, no qual passo a expoÍ meu voto para deüberação dos demais membros

que compõe esta Comissão de Finanças e Otçamento.
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E,STADO DO EANANÁ

A Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45 do Regimento

Intento, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das ptoposições verificando sua compatibilidade

orçamentária e fmanceira com a legislação em ügor.

Â doação de rmóveis poÍ pâÍte do Poder Púbüco Municipal é uma espécie de

alienação de imóveis, ou seia, é quando a Âdministração Pública destina uma área de seu patrimônio pata

atender a alguma Êrnaüdade de intetesse social, como é o caso do referido projeto de lei, o qual estabelece a

doação do imóvel corespondente ao Lote no 06, com a área de 6.009, 29m2 (seis mil nove metÍos e vinte

e nove centímetros quadrados), da Quadra no 18, do Loteamento Jardim Alvorada, situado no perímeüo

urbano deste Município e Comarca, com demais características desctitas na maftícula no 51.550, do 3o

Serviço de Registro de imóveis de Cascavel -Pannâ.

E, por seÍ umâ espécie de alienação, o Podet Público, nos temos do att. 165 da

Lei Orgânica Municipal, deve atendet a três reqúsitos: a) tem que haver interesse púbico, o que foi

iustificado no ptoieto de lei, b) será precedido de avaliação, o que está anexo ao pro)eto de lei, c) por se

tatar. de interesse púbüco relevante náohá, necessidade de concorrência pública.

Por fim, colrro Relatot, pautado nos tivos legais que são exigíveis pela Lei

no que tange aos seus aspectos oÍçamentaflos e nosso pareceÍ, não encontro

meu voto FAVORÁYEL aimpedrmentos de ordem orçamentârta e

tramitaçào do Proieto de Lei n" 10, de 2023

que

Sadi
Vereador/PODE MOS /Relator
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III - PARECER DA COtvttSSÀO

Em análise ao Voto do Relator, nos tetmos que regem o art. 45 do Regimento

Interno os demais Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento, poÍ maioria unanimidade acatam o

voto do Eminente Relator e manifestam oelo PÀRECER feVOnÁVgL z o:amitacão do Proieto de Lei

n" 10, de2023.

É Prt"."r. Sala da Comissão de Finanças e Otçamento.
Cascavel,6 de março de2023.
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licial Madril Josias de

Vereador/PSC /Secretário Vereador/MDB /Presidente
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